
MENSAGEM N° 122/2004.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o ingresso de pastores evangélicos e
demais oficiantes de outros credos, nos hospitais da rede estadual e privada'*.

ASSEMBLÉIA L , 23 de acosto de 2004.

RECEBIDO NA COTEI

por AC//f ,



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o ingresso de pastores evangélicos e de
mais oficiantes de outros credos, nos hospitais da re
de estadual e privada.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica autorizado o ingresso, nos hospitais e demais Casas de Saúde da rede estadual e priva
da, aos pastores evangélicos e demais oficiantes de outros credos, acompanhados ou não de suas esposas,
que pretendam ministrar assistência religiosa aos enfermos, a qualquer hora do dia e da noite desde que
autorizado pelo visitado ou por sua família.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de.stia publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 23 de afeosto de 20Ü4.\


